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^'|Déçlára dé Utilidade Púpliçà a
Associação; de i Pequenos
Produtores Farniliares ̂  7 ;do
Assõntàmentó Luiz Taliure Netó
Nova Vida."

A.,

•j .

' O Vereádor In fine assmadó,, no usóvdé sua atribuição legai,, submete;à
A K4■ ■ ^ "^1 ^ I'^^y^ 'O SGQClInti6' - ^

PROJETO DE LEI

r

Art. 1°. Fica decláràdd de. utilidade pública,;.pàra tò,dos ps fins'de direito, s
Associação de Pequenos Produtores Familiares do Assentamento
Luiz Taliure Neto .Noya Vida, entidade sem fips lucrativos,, devidarhente,
incrita no GNPJ~no 21.004.634/0001-92, com sedè nó Município de' Guaçuí-

- ,És.- .' ' vV ; 'x ' 7''7- '
' Art/20. Esta Lei erltra eníi vigor na dáta de ,süã publicação. , í. T

€5

, Saía das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.
.

Gpaçuí^ES, 08, de setembro de 20Í5.,
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Em. /J 7 yG j

CAK/IARA MÜNfciPADDE GUAÇUl
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JUSTIFICATIVA

PROJETO DE DO LEGISLATIVO N". 004/2015J

A Associação de Pequenos Produtores Familiares do Assentamento Luiz

Taliure Neto Nova Vida. foi fundada em sete de jülho de dois 'mil e

quatorze é uma. sociedade civil de caráter social e àssistencial, sem fins

lucrativos, de duração indeterminada,, com sedè e foro na Comarca de

Guaçuí, Estado do espirito Santo. • ' ;

Tem como finalidade, colaborar com os pòderes públicos, promover

atividades sociais/ culturais e desportivas, zelando melhores condições, de

vida para os moradores, orientar ou participar de seminários técnicos. E

realizar exposições agropecuárias voltadasqo interesse da classe rural e a >

promoção das atividades dq campo junto às comunidades urbanas. , -

Considerados- os .trabalhos das Associaçõès de Pequenos Produtores

fundamentais nO desenvolvimento social, pois elas teni a capacidade de,a.

partir da vivência de seus fundadores, dirigentes e associados, criar,

participar, compreender querer, informar, cbnheqer, aprender, propor,

discutir e avançar na, busca de soluções para o crescimento das pessoas

que residem e_seu território de intervenção:

Constituem estruturas com grande potencial construtivo,è representativo.

Movida pela preocupação em encontrar soluções para os dèsafios do.dia-

a-dia nos espaços comuns, visando à consolidação daijualidadé de vida.

Deste modó conto çom o apoio dos nobres colegas ha apreciação deste

Projeto de Lei. ■ . - '

LUIZi>IROVANI

Autor

Praça João Acaçinho, 02, 1° Andqr.-. Guaçuí-ES -'CEP 29560-000 - Teléfax (28) 3553 1540
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Contribuinte,

Confira os dados de kíent»caç4o da Pessoa JuífcSca e, se houver qualquer diveroônda. providencie Junto à
RFB a sua ahializaçfio cadastral

m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAÇLORAL DA PESSOA JURÍDICA
I número OEM9CR1ÇAO
2lJlKMa34AMia2
MATRIZ

COMPROVAM7E OEIÍI8C31IÇAOE DE SITUAÇAO|
CADASTRAL I

^rgSgS^paRIBroSHroOUTORgSSAMaiAIUEilK>A»t^Ai<Bm>I^TAiM^

|Tfn*jOOOE5r«eLHaMENro(NOMeDeF«<TA8M)
I APPfLTN NOVA VMIA • \
O0OKK>E06»CI0çAonAATIVK3AI3eBC0Mf»*;AWIINPW*t, ~

máita^ámmãaoaaçliSIMI-aO

ààaooEDescwçJtooMAnm^
lÉtlkwUWOMnSoAUvMkIki «KtociatiVMMJt-S-M

OA natureza
ASSOCtACAO PteVÍADA3SÍ4

COMPUEMBITO
:AssarrAMEfiTO;

mjtKRO

SN
UX2RAOOURO

ROO LÜIZTAUURE NETO
UF

mumcmoBMRROnMriraTU

ZONAmiRAI.
EScs» OUACUi

OATACA «TUAÇAO CADASTSÃL
IMMNMHM4aniMCAO CADASTRAL

AT1V»

Mcmvo oe arpcto CADAsnwL

iMTAIMSrnJMCAO£Sm3At
Sn-UACAOESPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n* 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 0«/12/2014 ás 18:20:53 (data e hora de Brasflial,
Páoína; 171

Á RFB agradfct^ a sua viáta. Para informações sobre pcáítíca de privacidade e uso, chQue aqui-
Ahialize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 09/12/2014
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Comprovante de Inscrição e do Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de IdenUflcaçSo da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer dIverBÔnda. providencie Junto à
RFB a sua atualização cadastral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
NÚMERO DE MSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRlÇAO E DE SHUAÇAO
21.004.634A»01-«2 CADASTRAL
MATRIZ

ASSoTlíèXSSE PEQUENOS PRODUTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO LUIZ TAUURE NETO NOVA VIDA
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAJJTAS IA)
APPFLTN NOVA VIDA - ; "

d. di^Ko.

CÓOIOOEDEÍCRIÇAO DA NATUREZA jurídica
399^-ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

ROD LUIZTALIU^E NETO
C£p .... BAIRROAMSTRITO
29.560-000 ZONA RURAL

SíTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

Morr/o DE srruAÇtó cadastral

smJAÇAD ESPEOAL

NÚMERO

SN

MUNldPtO

OUACUI

COMOLEMENTO

: ASSENTAMENTO:

UF

ES

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
0SR>0/2014

DATA DA WTUAÇAO ESPECIAL

j ,.. ovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470. de 30 de maio de 2014.
Emitido no dia 10/09/2014 às 09:39:35 (data e hora de Brasília).

Página: 1/1
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Confira os darjps de IdenUflcaçâo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergôt^ia, providencie junto a
RFB a suaafualizaçâo cadastral. ii, l

NÚMERO 0€tNSC8)ÇA0
21.Q04.e34/0W1-S2
MATRIZ

NOME EMPRESÁRM.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DEINSCRIÇAO E DE SÍTÜAÇAO
\  • CADASTRAL

ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES FMHUARES DO ASSENTAMENTO LUIZ TAUURE NETO NOVA VIDA

tItulo do ÊSTAsaíCiMano (^«mê c«.fAntasia)
APPFLTN NOVA VIDA

^_,ülOOEOe8CRIÇAOO*A'nV»AD6ECON6MICAPRINCIPAL
94.30-8-00 • AtividadM d* «ifoclaçda» dt d*í*M d» direito* sQciais
COOIGO 6 descrição DAS ATfVlDADES ECONÔMICAS secundarias
94.99-5-00 - Atividad** «Moclativa» nâo 8*p*cificad«* «ntanormente

COOISO E descrição da natureza jurídica
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOORADOURO /
ROD LUIZ TALÍÜRE.^0

CEP BAlRROrtJISTRITO
29.560-000 ZONA RURAL

SITUAçAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

nUmero

SN

MUNICiPtO

OUACUI

COMPLEMENTO

; ASSENTAMENTO:

■UF

ES

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
05A»/2014

DATA OA situação ESPECIAL

/vovado pela Instruçõo Normativa RFB n* 1.470, de 30 d# maio de 2014,
Emitido no dia 10/03/2014 às 09;38;35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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RIA DA ASSOCIA^S^
DE PEQUENOS PRODUTORES FAMILIARES DO
ASSENTAMENTO LUIZ TALIURE NETO NOVA VIDA
APPFALTNNV l|
Aos 09(nove) de dezembro do ano dçí2014(dois mil e quatorae)
no endereço sito à Assentamento Lúiz Taliure s/n** Zona Rural
Guaçuí Estado do Espírito Santo ||euniram-se os seguiiUes
senhores, com o propósito de criarem à presente ASSOCIAÇAO
DE PEQUENOS PRODUTORES FAMILIARES DO
ASSENTAMENTO LUIZ TALIURE NETO NOVA VIQA a
seguir foi nomeado para presidir esta reunião o senhor Paulo
Cordeiro de Araújo brasileiro casado portador do CPF n° 015
237327 57 e Carteira de Identidade Cl 992 293 ES expedida
pelo SGPC residente e domiciliado á Assentamento Luiz Taliure
s/n** Zona Rural Guaçuí Estado do Espírito Santo que abriu os
trabalhos com a finalidade de informar da alteração do Estatuto
ho ARTIGO 2** Asseguir o Presidente colocou em votação e foi
aprovado por unanimidade cumprimentou a todos e assim sem
mais nada a dizer o Presidente determinou que lavrasse a ata
que pof mim a primeira Secretaria "Adhoc" Geni de Freitas
Moreira foi lavrada. e assinada pelos demais membros presentes
Paulo Cordeiro de Araújo Claudemir Moreira de F^ia Jpse
Antonio Pereira Iran Simões de Carvalho Sebastião Ribeiro do
Carmo Antonio Egidio Moreira Lucim^imões Joaquim Carlos
de Azevedo Keler Roberto Paes Jose^^á^h Simões de Carvalho
Orlando Pacheco Rosa Guaçuí-Ç^Tü^nove) de Dezembro de
2014(dois mil e quatorze)

.«•o

PA

RET

IDE

Mi

.0 DE ARAÜJO

<L9- 4ajá.

CartM* 4t r OM

Ricofthtço

PAUl.OCOHIiglKOOE.

Em Tc«ímwj
StrQÍ« Utofíado •

Toai:

0.47 l.«0

Contul/i *ut*nelii«d* wn Mww.tjtojua.br

OREIRA

mm

(ia{|)
ü

neTAs
■""•t M

m Cé /(WilTW
A

m

Saio: 14S02»Jyl001411.0104«
<1« Vtiiiob OUACU) ES, 30 D»i«n«i<» Di MU Rranheco par „

to fé.^ TestS
topii - ES, 10
toitUs Firli Juitr-èliúiiyririj
Ssloi «2m0Sa]4«,023
Çtf l « Eloltaentosm "7.-3y Tieftai

i,



1K'

s.,^.v_-. ̂ í:of«^.od£no-^as Ij:?
"  riaPj'30.ft6<S^10S^OOO<-gO jji :aps 3ÉKG.OALÊ^NOREMACH^ ||H

patrícia MOuW/^OZ-.S MACHADO , .
«Ay\..nnA

CwOrt» *• tMM I* OKâl. ér04UK«l

guacui-es

«uTeuncAÇAo- ,.-1

C«1ifi«»<Hf
S4ri)ioAI*

Enl TrtWl

Einülutncitto

l»Lnúr«
inu<w_

Cai

CAKfflUO

ART

laostjyioo
Lwoi AitiiO «r • V dl

GUACU1-ES20 D«j«neiro
0«í«fllX

mQútç^

iUttnddAii*êm^

Tocil

(^ÍCK>

CiíAO

TENT/
IO DO 2**!

cwipia 'in. op
para W'if8t

D
j

çA
.8NOTCIOF D

m«rto u«
ffíf

bidme OAQü

/s
OJ qu

de 20

0«8*»A

AoÃ» M kCMADO
AIK

OU'*c«

rARTÓRIO D" Q^tQQ '
rEG ISTRO

A-6 rtAp. Jurídicas,sob
Registrado no Lv.-,—

&V/ 33Í pk.:: n®

5,^çu, ,ES) Ji-de-aá d. â2i5

nedbeá* Av.SM Tatit ItM*
rmm MJM

CARTÓRIO DO i'' OFÍCIO
CNPJ; 30.965.113/0001-Ü7

iS^àa ̂ ioHa SiSÍh/» ffioJrlgUCf
Ubvtü

Sh>Sif>tu ffiâCc-
y  üKtfHfifuio

^*ruaa t?{» vAtu^dCí aif (Pímíao
l»<rrwr)tc

Pça. da Mairú, 300 - CEP; 39.55O-C0O • Guaçui - ES
TíleMxiíífi;



ÇMODRIO

0^

FAMILIARES DO
ATA

DE PEQXJENOS PRODUTORES
ASSENTAMENTO LUIZ TALIURE OTTO NOVA VIDA
APPFALTNNV f'
Aos 09(iiove) de dezembro do ano de 20íj4(dois mil e quatorze)
no endereço sito à Assentamento Luiz Tqliure s/n® Zona Rural
Guaçuí Estado do Espírito Santo reuitíram-se os seguintes
senhores com o propósito de criarem a presente ASSOCIAÇÃO
DE PEQUENOS PRODUTORES FAMILIARES DO
ASSENTAMENTO/LUIZ TALIURE NETO NOVA VIDA a
seguir foi nomeado paça presidir esta reunião o senhor Paulo
Cordeiro de Araújo brasileiro casado portador do CPF n® 015
237327 57 e Carteira de Identidade Cl n® 992 293 ES expedida
pelo SGPC residente e domiciliado á Assentamento Luiz Taliure
s/n® Zona Rural Guaçuí Estado do Espírito Santo que abriu os
trabalhos com a finalidade de informar da alteração do Estatuto
no ARTIGO 2® Asseguir o Presidente colocou em votação e foi
aprovado por unanimidade cumprimentou a todos e assim sem
maisnadã a dizer o Presidente determinou que lanasse a ata
que por miiô a primeira Secretaria "Adhoc" Geni de Freitas
Moreira foi lavrada e assinada pelos demais membros presentes
Paulo Cordeiro de Araújo Claudemir Moreira de F^ia Jose
Antonio Pereira Iran Simões de Carvalho Sebastião Ribeiro do
Carmo Antonio Egidio Moreira Lucimar Joaquim Carlos
de Azevedo Keler Roberto Paes Jose Mafi^ímoès de Carvalho
Orlando Pacheco Rosa Guaçuí-ES, ]^%n^e) de Dezembro de
2014(dois mil e quatorze)
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ata de reunião EXTRAORDmARIA D^SSOCUÇÃO
S:b^SS v£2

rLÍiSS"' srs
„ «IW si» à W.in»s
Guaçuí Estado ^o Esptato ^ p^sente ASSOCIAÇÃO
orreSS^os

para presidir esta
Cordeiro de Araújo "f» ̂  ES expedida
237327 57 e Carteira de

mais nada a ° Lcretaria "Adhoc" Geni de Freitas

T  f^avrad^^ assinada pelos demais membros presentesMoreira foi lavraaa e y Mnreira de Faria Jose
Paulo Cordeiro de ̂ ^^"s de Coalho Sebastião Ribeiro do
Antomo Pereira rw _ ^ Lucimar Simões Joaquim Carlos

'^rKeSbertS Simões de CoalhoSlÍdolSo Rosa Guaçuí-ES. 09(nove) de Dezembro de
2014(dois mil e quatorze)

pppqipiTMTF.-^ , Li
PAULO CORDEIRO DE ARAÚJO

orof^SíSMÕEÉiRÃ
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CÉUA MARIA UNO RODRIGUES OScitl dosRq^sm* de Iroáwás ds C<W3en* de Oueçd, Estado do
Pipirim Smiio. pof aoimecto o» fianam d» kj, cte..

C e r t i fi c a, a pedido de pessoa interessada, que revendo

em meu poder e Cartório, no Livro A-5, d e Pessoas Jurídicas, nele sob o n» 323
(trezentos e vinte e três), em 05 de setembro de 2014, consta o Registro da
Entidade denominada «ASSOCUÇÃO DE
familiares do assentami ntc^l
VIDA - APPFALTNNV, com sede (^
sido, pedido nesta C€Ítidão,(
Registro a fiz digitar, subscrevo, assino e

T

nadaES

nd

NETO NOVA

lais me haver

.Oficiai do

201ES 05 teuíG

GISTRO

is^Slo

OFI

opes
an

%\ooo 07^|üüOi
0Ífld

Mil»)
u ^ll3,o56«0^

<00f>»
(08it

A ntc
tr^

v.>Ct'P iè^t:
00

ts»
PÇ'

SdkiDkllbdcia

R««iwá» «
34.11 T«. 4A5



CAfOÜRÍO

01

ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE PEQUEN^^
PRODUTORES FAMILIARES DO! ASSENTAMENTO LUIZ^
TALIURE NETO NOVA VIDA APPF^TNNV
Aos 07(sete) de julho do ano de 20Í14(dois mil e quatorze) na
endereço sito à Assentamento Luiz T^iure s/n® 2k)na Rural Guaçm
Estado do Espírito Santo reuniram-se f|)S seguintes senhores com o
propósito de criarem a presente ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS
PRODUTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO LI^
TALIURE NETO NOVA VIDA a seguir foi nomeado para presidir
esta reunião o senhor Paulo Cordeiro de Araújo brasileiro casado
portadora do CPF n® 015 237327 57 e Carteira de Identidade Cl n°
992 293 ES expedida pelo SGPC residente e domiciliada á
Assent^ento Luiz Taliuíe s/n» Zona Rurd Guaçuí Estado do
Espírito Santo que,, abriu os trabalhos cumprimentando a todos e
falando sobre a importância deste fato deste dia e também
explanando sobre o processo tendo como pauta a cnação da
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES FAMILIARES DO
ASSENTAMENTO LUIZ TALIURE NETO NOVA VIDA e o
beneficio que a mesma trará para todos os moradores do
Assentamento Luiz Taliure a seguir o Presidente nomeou como
secretaria':"Adhoc" a Sra Geni de Freitas Moreira brasileira casada
autônoma portador do CPF 097 478 057 07 Carteira de Identidade Cl
1 863 843 ES residente a Assentamento Luiz Taliure s/n® Zona Rural
Guaçuí Estado do Espírito Santo para redigir esta reunião e estando^
também presente os Srs Claudemir Moreira de Faria brasileiro casado
autônomo portador do CPF n® 978 488 248 53 e Carteira de
Identidade 7005963 IFP RJ residente e domiciliado Assentamento
Luiz Taliure s/n® Zona Rural Guaçuí Estado do Espírito Santo^Jose
Antonio Pereira brasileiro casado autônomo portador do CPF n® 002
304 707 00 e Carteira de Identidade 076049840 IFP RJ residente e
domiciliado Assentamento Luiz Taliure s/n® Zona Rural Guaçuí
Estado do Espírito Santo o Sr. Iran Simões de Carvalho brasileiro
casado e autonomo portador do CPF n® 116 282 697 58 e Cheira de
Identidade 2 147 839 ES expedida pelo SSP-ES residente e
domiciliado Assentamento Luiz Taliure s/n® Zona Rural Guaçui
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Estado do Espírito Santo Paulo Sérgio Pedroti Du^é brasilê^
casado autônomo portador do CPF n° g2 525 237 56 e C^ira de]
Identidade 1221433 ES expedida i||lo SPTC-BS residente
domiciliado Assentamento Luiz Taliuire s/n® , Zona Rural Guaçi^
Estado do Espírito Santo Conselho Fiscal Sebàstiâto Ribeiro do Carm^
Antonio Eegidio Moreira Lucimar Sirnoes Conselho Deliberativo j
Keler Roberto Paes Jose Maria Simões de Carvalho Orlando Pacheco
Rosa A seguir foi aprovado por uiMiimidade e o Presidente J
agradeceu a todos pelos votos e tamè^m pela confiança em que
depositaram em seu mandato e ficou assim formada a pnipeira
diretoria para o mandato de 04 (quatro) ánòs podendo o Presidente se
reeleger: Presidente vPaulo ■ Cordeiro de Araújo br^ileno c^ado
portadora do CPF n« 015 237327 57 e Carteira de IdentK^de Cl n
Q92 293 ES expedida 'pelo SGPC residente e domiciliada a
Assentamento Luiz Taliure s/n° Zona Rural Guaçuí Estado do
Esoírito Santo Vice-Presidènte Claudemir Moreira de Fana brasileiro
casado autônomo portador do CPF n° 978 488 248 53 e Carteira de
Idehtidade 7005963 IFP RJ residente e domiciliado Assentamento
Luiz Taliure s/n® Zona Rural Guaçuí Estado do Espírito Santo
Primeira Secretária Geni de Freitas Moreira brasileira c^a^
autônoma portador do CPF 097 478 057 07 Carteira de "entidade Cl
1 863 843 ES residente a Assentamento Luiz Taliure s/n Zona Rural
Guaçuí Estado do Espírito Santo para redigir esta reunião e estmdo
também presente Segundo secretario Jose Antonio Pereira brasileiro
casado autônomo portador do CPF n» 002 304 707 00 e Carteira de
Identidade 076049840 IFP RJ residente e domiciliado Assentamento
Luiz Taliure s/n° Zona Rural Guaçuí Estado do fcpMto Santo
Primeiro tesoureiro Iran Simões de Carvalho brasileiro casado
autônomo portador do CPF n» 116 282 697 58 e Carteira de
Identidade 2 147 839 ES residente e domiciliado Msentamento Luiz
Taliure s/n° Zona Rural Guaçuí Estado do Espírito Santo Segundo
tesoureiro Paulo Sérgio Pedrotí Duarte brasileiro casado e autonomo
portador do CPF n° 072 525237 56 e Carteira de Identidade 1221433
ES expedida pelo SPTC-ES residente e domiciliado Assentamento
Luiz Taliure s/n° Zona Rural Guaçuí Estado do Santo Conselho
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Fiscal Sebastião Ribeiro do Carmo Antoiü(|>|;£gidio Moreira
Simões Conselho Deliberativo Joaquim Carlos de Azevedo
Roberto Paes Jose Maria Simões de CarvaMo Orlando Pacheco Ro
e após a formação da nova diretoria o ati^ presidente agradeceu
presença de todos e franqueou a palavra e ninguém se manifestou
assim sem mais nada a dizer o Presidente determinou que lavrasse a
ata que por mim a primeira Secretaria ^dhoc*' Geni de Freitas
Moreira foi lavrada e assinada pelos demais membros presentes Paulo
Cordeiro de Araújo Claudemir. Moreira de Faria Geni de Freitas
Moreira Jose Antonio Pereira Iran Simões, de Carvalho Sebastião

Ribeiro do Carmo Antonio Egidio Moreira Lucimar Simões Joaquim
Carlos de Azevedo ̂ Ksjer Roberto Paes Jose Maria Simões de
Cj^alho. Orlando Pacheco Rosa Guaçuí-ES, 07(sete) de julho de
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ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSCÍCIAÇÃO DE^^QUEl
PRODUTORES FAMILIARES DQf ASSENTAMENTO LUIZ
TALIURE NETO NOVA VIDA APPF&TNNV
Aos 07(sete) de julho dó ano de 20I4(dois mil e quatorze) no
endereço sito à Assentamento Luiz Taíiure s/n® 2k)na Rural Guaçüí
Estado do Espírito Santo reuniram-se os seguintes senhores com p
propósito de criarem a presente AS^DCIAÇÃO DE PEQUENOS-
PRODUTORES FAMILIARES DC|| ASSENTAMENTO LI^Z
TALIURE NETO NOVA VJDA a seguir foi nomeado pam presidir
esta reunião o senhor Paulo Cordeiro de Araújo brasileiro casado
portadora do CPF n® 015 237327 57 e Carteira de Identidade Cl n®
992 293 ES expedida pelo SGPC residente e domiciliada á
Assentamento Luiz Taliure s/n® Zona Rural Guaçuí Estado do
Espírito Santo .qpe. abriu os trabalhos cumprimentando a todos e
falando sobre a importância deste fato deste dia e também
explanando sobre o processo tendo como pauta a criação da
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES FAMILIARES DO
ASSENTAMENTO LUIZ TALIURE NETO NOVA VIDA e o
beneficio que a mesma trará para todos os moradores do
Assentamento Luiz Taliure a seguir o Presidente nomeou como

:  secretaria -"Adhoc" a Sra Geni de Freitas Moreira brasileira casada
autônoma portador do CP¥ 097 478 057 07 Carteira de Identidade Cl
1 863 843 ES residente a Assentamento Luiz Taliure s/n® Zona Rural
Guaçuí Estado do Espírito Santo para redigir esta reunião e estando
também presente os Srs Ciaudemir Moreira de Faria brasileiro casado
autônomo portador do CPF n® 978 488 248 53 e Carteira de
Identidade 7005963 IFP RJ residente e domiciliado Assentamento

^  Luiz Taliure s/n® Zona Rural Guaçuí Estado do Espírito Santo^ Jose
Antonio Pereira brasileiro casado autônomo portador do CPF n® 002
304 707 00 e Carteira de Identidade 076049840 IFP RJ residente e
domiciliado Assentamento Luiz Taliure s/n® Zona Rural Guaçuí
Estado do Espírito Santo o Sr. Iran Simões de Carvalho brasileiro
casado e autonomo portador do CPF n® 116 282 697 58 e Cheira de
Identidade 2 147 839 ES expedida pelo SSP-ES residente e
domiciliado Assentamento Luiz Taliure s/n® Zona Rural Guaçuí

J
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Estado do Espírito Santo Paulo Sérgio Pedrotí Duarte brasile
casado autônomo portador do CPF 072 5|S 237 56 e Cheira de
Identidade 1221433 ES expedida pelo ||PTC-ES res^^te e
domiciliado Assentamento Luiz Taliure s/rf Zona Rural Guaçuí
Estado do Espírito Santo Conselho Fiscal Seb^tião Ribeiro do Carmo^
Antonio Eegidio Moreira Lucimar Simoesj|Conselho Deliber^ivo
Keler Roberto Paes Jose Maria Simões de Carvalho Orlando Pacheco
Rosa A seguir foi aprovado por unanimidade e o Presidente
agradeceu a todos pelos votos e também pela confiança em que
depositaram em seu mandato e ficou assim formada a pnmeira
diretoria para o mandato de 04 (quatro) anos podendo, o Presidente se
reeleger: Presidente Paulo Cordeiro de Araújo
portadora do CPF n^ 015 237327 57 e Carteira de Identidade Cl m
992 293 ES expedidia-.pelo" SGPC residente e domiciliada a
Assentamento Luiz TaÜure s/n" Zona Rural Guaçuí Estado do
Esnírito Santo Vice-Presidente Ciaudemir Moreira de Fana brasileiro
caLlo autônomo portador do CPF n° 978 488 248 53 e Carteira de
Identidade 7005963 IFP RJ residente e domiciliado Assentamento
Luiz Taliure s/n"* Zona Rural Guaçuí Estado do Espínto Santo

■ Primeira Secretária Geni de Freitas Moreira brasileira
; autônoma portador do CPF 097 478 057 07 Carteira de Identidade C
1 863 843 ES residente a Assentamento Luiz Taliure s/n Zona Rural
Guaçuí Estado do Espírito Santo para redigir esta reimiao e est^n®
também presente Segundo secretario Jose 1°
casado autônomo portador do CPF n° 002 304 707 00 e Carteira de
Identidade 076049840 IFP RJ residente e domiciliado Assentamento
Luiz Taliure s/n" Zona Rural Guaçuí Estado do Espirito Santo
Primeiro tesoureiro Iran Simões de Carvalho brasileiro casado
autônomo portador do CPF n° 116 282 697 58 e Carteira de
Identidade 2 147 839 ES residente e domiciliado Assentamento Luiz
Taliure s/n" Zona Rural Guaçuí Estado dò Espírito Santo Segundo
tesoureiro Paulo Sérgio Pedroti Duarte brasileiro ̂ o e autonomo
Dortador do CPF n" 072 525237 56 e Carteira de Identidade 1221433
ES expedida pelo SPTC-ES residente e domiçiliado Assentamento
Luiz Taliure s/n" Zona Rural Guaçuí Estado do Santo Conselho
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Fiscal. S^astião Ribeiro db Cptno Antoníp|Ègidiò Moreira Luci
Simões Conselho Deliberativo Joaquim' dos dê Azevedo Kele
Roberto Paes Jose Maria Simões de ÇarvallT|íí[ Orlando Pacheco Rosa
e após a formação da nova diretoria o atu^ ipresidente agradeceu a
presença de todos e franqueou^ palavra elninguém se manifestou e
assim sem mais nada a dizer o Presidente determinou que lavrasse a
ata que por mim a primeira Secretaria **^|cÍhoc*' Geni de Freitasi
Moreira foi lavrada e assinada pelos demais'membros'presentes Paul
Cordeiro de Araújo Claudemir Moreira de Faria Geni de Freitas
Moreira Jose Antonio Pereira Iran Simões de Caryalho Sebastião
Ribeiro do Carmo Antonio Egidio Moreira Lucimar Simões Joaquim
Carlos de Azevedo Keler Roberto Paes Jose Maria Simões de
Coalho Orlando Pacheco Rosa Guaçuí-ES, 07(sete) de Julho de
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ESTATUDPt
FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇ^ DE PEQUENOS ̂

PRODUTORES FAMILIARES DO ÃSSENTAMENTO L
-  r t T rriSLili Á TiT^T? A T T^NTXTXZ

CAPÍTULO PRIMEIRO . ^
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E FINS ̂
Art r A ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES
FAI^IARES DO ASSENTAMENTO LUIZ TALIURE NETO
NOVA VIDA APPFALTNNV endereço sito Assentmento Luiz
Taliure s/n° Zona Rural Ouaçuí Estado do Espírito Santo é
constituída por prazo indeterminado uina sociedade civil de
caráter social e assistencial, sem fins lucrativos, com sede e fórum
na cidade de Guaçuí-ES. Fundada em 07 de julho de 2014, com
sede e foro jurídico em Guaçuí-ES, é constituída por pesso^
físicas ligadas à " atividade rural, organiza^ para fins não
econômicos, não havendo entre elas obrigações e dircitos
recíprocos, com duração ilimitada, tendo como Missão e
Finalidades: Missão Congregar produtores rurais e lideranças DE
PEQUENOS PRODUTORES FAMILIARES DO
ASSENTAMENTO LUIZ TALIURE OTTO em Guaçuí-ES, em
prol dos interesses da classe agropecuária e do desenvolvimento
regional sustentável, tendo.como principais fmalidades:
a) Congregar produtores rurais que se dediquem à lavoura, à
pecuária, às indústrias rurais, ao turismo rural e à pração de
riquezas ambientalmente sustentáveis no meio ruml, buscando o
fortalecimento das cadeias produtivas tradicionais e a
diversificação das bases socioeconômicas na Zona Rural ao
Município de Guaçuí-ES;

b) Colaborar com os poderes públicos na elaboração de
diagnósticos, estratégias e políticas públicas que visem o
desenvolvimento socioeconômico e ambientalmente sustentável
do bioma rural, buscando a evolução cultural e a melhoijama
qualidade de vida da classe rural em conjunto com as sociedades
urbanas;

c) Mobilizar os agentes da classe rural, através do espírito
associativo e da formação de novas lideranças, a fim de promover

defesa dos seus direitos e interesses, busçando re^zar suasa
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aspirações, tendo" ém vista o progresso e o aprimoram' _
agricultura, pecuária e da geração de rique;^ lío meio rural;
d) Promover, apoiar ou participar de, seminários técnicos^
conferências, fóruns e simpósios que yiseip à difusão tecnológica,
a extensão pesquisa, a proteção do ind|io ambiente e o debate
das políticas públicas e legislaçõi^ que impactem em sua missão;
e) Fomentar a integração entre instituições de pesquisa, ensino,
extensão, órgãos públicos e a iniciativa privada, como forma de
atuação da Sociedade Orga^da em ; busca Úa difusão de
conhecimentos aplicados e da formação do espírito empreendedor
no desenvolvimento regional;

f) Realizar exposições agropecuárias Voltadas ao interesse da
classe rural e à promoção das atividades do campo junto às
comunidades urban^;

g) Utilizar todos recursos necessários na promoção de sua Missão,
buscando parcerias estratégicas para realização de ações sociais
de interesse público que se coadunem com seu regimento interno,
bem como gerando receitas para cobrir suas despesas correntes,
de manutenção e de investimentos na entidade;

h) Promover a cultura e o esporte como formas de entretenimento
saudável;

i) Difundir os valores do campo e o contato com a nature2:a,
através de ações educativas e de conscientização sobre a
importância da sustentabilidade para a qualidade de vida atual e
para as futuras gerações;

j) Preservar e proniover a história regional, através do registro e
da coleção de documentos e objetos relacionados às cadeias
produtivas, à vida da classe rural e aos diyersos contextos
históricos;

1) Integrar a classe agropecuária com os diferentes elos das
cadeias produtivas visando um contínuo aperfeiçoamento.
CAPÍTULO SEGUNDO
DOS ASSOCIADOS: DIREITOS - DEVERES
Art. T A APPFALTNNV é uma entidade de origem agrária,
constituída pelo número ilimitado de Associados Contribuintes
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Bõnômérítos, sendó a qualidade de Assocíiado iqtransini&
qualquer categoria. 1

Art. 3° São as seguintes as categorias de associados:
§ r Associados Titulares: as pessoas físicas ou jurídicas ligadas à
atividade rural ou correlata no gozo de se^ direitos de associados
contribuintes da APPFALTNNV na dat||de promulgação deste
Estatuto ou, apresentadas por associado titular mediante proposta
escrita e assinada por ambos, que for aceita em sessão de
Diretoria submetendo-se aq pagamenro das contribuições
estipuladas para esta categoria e assumindo o dever de zelar pela
preservação das finalidades sociais originárias da entidade;
§ 2° Associados Contribuintesiaspessoas físicas ou jurídicas
interessadas na atividade rural e no cumprimento das finalidades e
Missão da APPFALTNNV, apresentadas por assocWo titular
para esta categoria mediante proposta escrita e assinada por
ambos, que for aceita em sessão de Diretoria, submetendo-se ao
pagapiento das contribuições estipuladas que terão valor
correspondente a setenta por cento (70%) do valor da categoria de
Associado Titular;
§ 3°Associados Remidos: os que contribuírem de uma. só vez,
com a importância correspoiidente a 50 (cinqüenta) anuidades;
§  4°Associados Beneméritos: os que tenham prestado à
APPFALTNNV serviços relevantes, referendados por Assembléia
Geral que os julguem merecedores desse título, ficando, neste
caso, a sua contribuição facultativa;
Art. 4° Só terão direito a votar ou serem votados os associados em
dia com as contribuições anuais e em pleno gozo de seus direitos
conforme este Estatuto Social: i

§ 1° Para os cargos de presidente e vice-presidentés somente
podem concorrer os Associados Titulares sendo votados por todas
as categorias de associados previstas no Art.3°;

§ 2° Para todos os outros cargos da Diretoria Executiva, Conselho
Fiscal e Conselho Técnico podem concorrer e votar todas as
categorias de associados previstas no Art. 3^,

5° Os associados jigo^erão responsabilidade subsidiária
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quanto a compromissos assumidos pelos órgãos diretiv
Associação.

Art. 6° São direitos dos associados quites com a tesouraria:
a) Votar e ser votado de acordo com o Art. 4®, após 6 (seis) meses
de admissão como associado, desde que em pleno gozo de seus
direitos;

b) Tomar parte nas Assembléias e apresentar proposições
condizentes com os fins da entidade, bem como debater as idéias
apresentadas, ressalvado o § 4° do Art. 18;
c) Beneficiar-se dos serviços que a Associação estiver habilitada à
prestar; . v

d) Pedir demissão do quadro social;
e) Usufruir das vantagens concedidas aos associados por este
Estatuto Social, pelo Regimento Interno ou por deliberação da
Diretoria Executiva;

f) Apresentar proposições, por escrito, à Diretoria Executiva;
g) Exercer o direito ou função que lhe tenha sido legitimamente
conferido; a não ser nos impedimentos previstos em lei ou neste
Estatuto Social.

Art. T São deveres dos Associados:

a) Acatar o Estatuto Social, regimento interno e decisões dos
órgãos da APPFALTNNV, especialmente sobre condutas,
posturas, ações ou omissões dentro do Assentamento Luiz Taliure
Neto'

b) Prestigiar e apoiar a APPFALTNNV no cumprimento de sua
missão e finalidades trazendo legitimidade à representação da
classe;

c) Comparecer ou fazer-se representar nas Assembléias Gerais e
em outras reuniões convocadas pela Diretoria Executiva;
d) Aceitar os cargos e comissões para os quais tenha sido
indicado, salvo escusa justificada,

Art. 8° A exclusão do associado dar-se-á:
a) Por vontade própria, mediante pedido de demissão;

• Obci/
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b) Por eliminação, considerando-se o não pagapento de duas
anuidades consecutivas; j ]

c) Por morte do associado e por dissolução oujalteração de pessoa
jurídica; ■.'•'j/ : -.VV
d) Por expulsão, em virtude de feita grave 4 da DiretoriaExecutiva, assegurado o direito de defesa; . ^
§ 1® O associado que se afastar poderá, em qualquer tempo, sçr
readmitido, a juÍ20 da Diretoria Executiva;
8 2° O associado eliminado por felte de pagapento da^
contribuições também poderá sdr readmitido, nè^iamto s^
dívida na data da proposta, devidamente embasada é a juízo da
Diretoria Executiva;

§ 3®À decisão daDirètmfe; que decretar a eliminação ou expulsão
de associado, caberá recurso à Assembléia Geral»
CAPÍTULO TERCEIRODOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS DA ASSOCIAÇÃO
Art. 9® São órgãos deliberativos da APPFALTNNV: A
a) As Assepbleias Gerais;

:b) A Diretoria'Executiva, composta de um Presidente; 01 (um)
Vice-Presidentes; um primeiro' e um segundo Secretário; um
primeiro e um segundo Tesoureiro,
c) O Conselho Fiscal, composto de 3 (três) membros e um
suplente;
e) O Conselho Deliberativo, composto 3 (tres) membros e umsuplente concluído o seu mandato e sejam integrantes do quadro
de associados titulares. » w n. x a
Art 10® - O mandato da Diretoria Executiva e dos Conselhos e de
4 (quatro) anos, podendo seus membros serem reeleitos para uin
mandato complementar de ^enas ;l (uin) ano, ao firo do qual
somente o Presidente estará impedido de concorrer ao mandato
subsequente para o mesmo cargo.

Art 11 - As funções da Diretoria Execuüva e dos Conselhos,
previstas neste Estatuto Social, ̂  poderSfo ser remuneradas.
Art. 12 - Qs cargos de Diretoria e COr^lhos se^ exercidos

::
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exclusivamente pór associados, no pleno gozo de seus direito
com observância do artigo 4° deste estatuto.

Art. 13 - Os membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos
Fiscal e Deliberativo serão eleitos em Assembléia Geral
Ordinária, convocada por edital público ie jpor circular enviada aos
associados com 30 (trinta) dias de antecedência, cabendo a esta
determinar a forma de votação. . 1

j

§ 1° É indispensável o registro das chapias assinadas por um de
seus membros, contendo os nomes c a concordância dos que
concorrerão aos cargos que compõem a Diretoria Executiva, o
Conselho Fiscal e o Conselho Deliberativo;

§ 2° O registro das chapas deverá ser feito junto à secretaria da
entidade, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data
marcada para a eleição, o que deverá constar no Edital.
Art 14 - Os Diretores que perderem a função poderão ser
substituídos por outros nomes, indicados pela Diretoria Executiva
e aprovados por AGE.
CAPÍTULO QUARTO
DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS
Art. 15 - (ís associados reunir-se-ão, anualmente, em Assembléia
Geral Ordinária - AGO, até 30 de novembro ou no primeiro dia
imediato,

integralmente útil para:

a) Examinar o Relatório Anual da Diretoria Executiva, o qual
incluirá balanço levantado em 31 de outubro;

b) Homologar o balanço do ano anterior;
c) Eleger, quando necessário, os membros da Diretoria Executiva,
dos Conselhos Técnico, Fiscal e Diretores para mandato de dois
anos ou complementar, sendo admitida a reeleição observada à
exceção para o cargo de presidente prevista no Art 10;
Parágrafo Único: As posses dar-se-ão até o décimo quarto dia
após a AGO.

Art. 16 - Extraordinariamente, as Assembléias Gerais reunir-se-
ão quando convocadas pelos órgãos competentes ou quando vinte
ou mais associados, no pleno gozo de seus direitos e devidamente
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flmdamentados, solicitarem àDiretmaJ^cutiva.
Art. 17 - A convocação para Assembléia Geral scará feita com uma
semana de antecedência, através de Editi^; publicado na imprensa
local e de circular enviada aos associados por correio normal ou
eletrônico, indicando o objetivo, data, local e bora èm que a
mesma será realizada.

Parágrafo Único: As Assembléias Gerais Extraordinárias somente
poderão discutir ou votar assuntos que constem dos motivos
expressos em sua convocação,. !
Art. 18 - Para as Assembléias Gerais funcionarem regidarmente,
é necessária a presença ou representação da me^e mais um dos
associados quites coln a tesouraria e em pleno gozo de seus
direitos.

§ 1° Se na hora indicada não houver "quorum", esperar-se-á mais
meia hora, finda a qual a Assembléia funcionará com qualquer
número de presentes ou representados;
§ 2°^Para a validade das resoluções da Assembléia é necessário o
voto favorável da metade mais um dos associados presentes ou
representados;
§ 3® Para os casos específicos de destituição de cargos da
Diretoria exigir-se-á o voto fiivorável de dois terços dos
associados presentes ou representados com a maioria absoluta dos
associados, em primeira convocação ou, com pelo menos um
terço dos associados, em segunda convocação, ampliando-se o
prazo mínimo para convocação por edital para 21 dias de
antecedência da data da Assembléia.
§ 4® Para o caso específico de reforma estatutária, exigir-se-á o
voto favorável de dois terços dos associados titulares presentes ou
representados ampliando-se o prazo mínimo da convocação para
21 dias de antecedência da data da Assembléia, sendo esta
exclusiva dos Associados Titulares,

Art. 19 - O Presidente da Diretoria Executiva abrirá a
Assembléia, solicitando a indicação de um associado para presidi-
la, o qual indicará um associado para secretariá-la.
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Parágrafo Único - Caberá ao Presidente da Assembléia o vot
desempate. ?

Art. 20 - Instalada a Assembléia, está' designará 5 (cinco)
associados para que, em representação da mesma, analisem,
corrijam e aprovem a ata respectiva no prazo de 7 (sete) dias,
sendo esta enviada por correio normal ou eletrônico para os
presentes que terão prazo de mais três dias para consignar
manifestações contrárias,

Art. 21 - Nas Assembléias Gerais qualquer associado da AR?
poderá ser representado por outro associado, mediante procuração
específica para aquele ato outorgada, com firma reconhecida em
tabelionato. ^

Parágrafo Único — Um associado poderá representar até 3 (três)
ausentes, em pleno gozo de seus direitos.
CAPÍTULO QUINTO
DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 22 - Compete à Diretoria Executiva:

a) Exercer a administração da APPFALTNNV;

b) Reunir-se em sessões que julgar necessárias, podendo somente
deliberar com a presença de, no mínimo, 6 (seis) de seus
membros;

c) Zelar pelo rigoroso e fiel cumprimento do Estatuto Social;

d) Convocar os Conselhos quando julgar necessário;

e) Elaborar o Regimento Interno;

f) Encaminhar ao Conselho Fiscal, em tempo hábil, os balanços,
cujo exame tenha previsão estatutária, acompanhados de certidões
fiscais e judiciais.

Art. 23-0 membro da Diretoria Executiva que, sem motivo
justificado, faltar 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco)
alternadas, poderá ser considerado como resignatário, a critério da
maioria simples da Diretoria Executiva, podendo o seu cargo ser
preenchido por outro associado indicado pela Diretoria Executiva
e aprovado por AGE.

Art. 24 - A convocação da Diretoria Executiva é competência do
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Presidente ou do Conselho Fiscal.:

'• .; 4

. ;; V

Art. 25''-Ao Presidente compete:/, i
■  ■■ a)Repiesentarh Associação,atívaièpassl^tó^j^dicide^^:,,-

extr^udiciáimente, não podendo^ poíé|^itraI^i^r :pu s^.
í' (Ureitos sem expressa áutonzaç^^^ estalift^á òü dá Assenibieia ,

'  Geral; ■ ' " ^ íf' '
íl^r^^"ieonyocar,,^a Diretoria,: os. Conselhos Fiscal, ^ |gj|:
■Deliberativo e as Assembleias;Qems;|í||. ^ ■ ' : ' í ;'- '
c) Conferir poderes de represffit^lto jüácial à advogado;/í /j
d) Encaminhar, executar e fazer executar as resoluções tomadas
pelas Assembléias Gerais;
e) Autorizar as despesas da Associação e, juntamente com o
Tesoureiro, emitir cheques; !

f) Apresentar relatórios minuciosos à Assembléia Geral sobre os
atos da Diretoria Executiva e Mbre as principais ocorrências do
período de sua gestão. ^ ,
Art. 26 ^ São substitutos èventuais do Presidente, em seus

H  impedipjentos, o Mice-Presidente e oá Secretários e>
nesta ordem. .

,  Ari.27/-Çpmpete ào yice-Presidente:M]^a) Substituir o Presidente em dasò í de ausência, falecimento,
renúncia ou qualquer outro impedünento;
b) Auxiliar o Presidente sempre que for solicitado,
Art. 28- Ao Priraeiro(a) Secretárío(a) compete:

a) Supervisionar o expediente interno^ responsabilizando-se pela
sua organização geral;
b) Redigir e assiniw, com o Presidente, as atas de reuniões da
Diretoria Executiva.
Art. 29- Ao Segundo(a) Secretário(a) compete:
a) Auxiliar o Primeiro(a) JSecretário(a) e substituí-lo em seus

' impedimentos.;/,: ; ■ ■■";? /l,;-; ^ ■ ■ - ■ ^
Art. 30 - Ao Primeiro(a) Tesoureiro compete:

i:



■  I-

a) Proceder à arrêcadação das anuidades e taxas de remissão do
contribuintes eventuais e de quaisquer outras verb^ devidas,
podendo também fazê-lo por intermédio de pessoas indicadas pela
Diretoria Executiva;

b) Efetuar o pagamento de contas devidamente processadas, com
autorização assinada pelo Presidente;
c) Ter sob sua guarda a escrituração em ordem e os livros
necessários ao movimento da tesouraria; }'

d) Emitir, com o Presidente, os cheques e assinar documentos
relativos à tesouraria;

e) Apresentar à Piretoria Executiva balancetes mensais,
acompanhados da relação de associados, declarando a situação
dos mesmos para com a tesouraria e o balanço anual, quando da
Assembléia Geral Ordinária;

f) Manter assistentes técnicos para o desenvolvimento das
atividades financeiras da APPFALTNNV.

Art! 31 - Ao Segundo(a) Tesoureiro(a) compete:
a) Auxiliar o Primeiro(a) Tesoureir(a) e substituí-lo em seus
impedimentos.

b) ArL 32 - São atribuições dos Diretores referidos no Art 9°:
c) Comparecer às reuniões da Diretoria Executiva quando
convocados pelo Presidente;

d) Sugerir medidas de interesse da administração e da classe em
geral e colaborar em sua execução, assumindo as atribui^es que
lhes forem conferidas para o cumprimento da Missão e
finalidades da entidade.

Art. 33 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, no mínimo,
mensalmente, podendo convocar os membros dos Conselhos para
se fazerem presentes.

CAPÍTULO SEXTO
DO CONSELHO FISCAL
Art 34 - O Conselho Fiscal, eleito pelo mesmo prazo e da mesma
forma da Diretoria Executiva, será composto de três membros e
um suplente, sendo suas funções:
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a) Julgar até 31 de março de cada; àno, o balanço an
Entidade, encerrado em 31 de dezembro e, no môs de novembro,
o balanço levantado em 31 de ou^ro, submetendo ambos,
acompanhados de seu parecer, à hcmologaçao da Assembléia
Geral Ordinária, prevista no Artl5; "j
b) Opinar sobre questões financeiras que envolvam a Associação;
c) Determinar a contratação de auditoria contábil externa, quando
necessário. !

35 — 0 Conselho Fiscal pode ser convocado:
a) Pelo Presidente da APPFALTNNV;
b) Pela maioria dos>ínembrQS da Diretoria Executiva;
c) Por 2/3 dos associados.
d) Por pelo menos três membros do Conselho Consultivo
CAPÍTULO SÉTIMO
DO CONSELHO DELIBERATIVO
Art. 36 - O Conselho Deliberativo será constituído pelos
membros da Diretoria Executiva, de acordo com o Art 9 inciso

CíVIG ES
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§ 1° A pfèsidancia do Conselho DeUberaüvo será exercida pelo
Presidente da gestão da entidade, desde que em pleno gozo dos
seus direitos e que tenha concluído o seu mandato. Na vacância
da presidência do Conselho, o presidente será eleito pelos
Conselheiros remanescentes,

§ 2® O Conselho Deliberativo reunir-se-á com a Diretoria
Executiva quando convocado para tal, tendo direito a voto;
6 3° O Conselho Deliberativo poderá convocar Assembléias
Gerais Extraordinárias e reuniões com a Diretoria Executiva,
desde que a maioria simples de seus integrantes assim o entenda;
§ 4° Em caso de demissão ou destituição do Presidente e todos os
da Diretoria Executiva, o Presidente do Conselho^üb^vo
assumirá, temporariamente, a presidência da APPF^TNl^,
convocando, num prazo máximo de 30 das, uma Assembléia
Geral Extraordinária parâ eleição de nova diretoria.



c

t

§ 5® o Conselho Deliberativo poderá requisitar e auditar todos o ̂
documentos relativos à administração da APPFM-TNNV,
incluindo a contabilidade, contratos , 6 Ucenças, desde que a
maioria simples de seus integrantes assim o entenda; |
§ 6° - O Conselho Consultivo reunir-s^!á semestralmente com o
Presidente da Diretoria Executiva, convocado pelo Presidente do
Conselho Deliberativo, podendo este,! ;convocar outros membros
da Diretoria Executiva que o Conselho Consultivo julg
ncccssános"

8 r - Compete ao Conselho DeUberatívo plar pelo cumprimento
do Estatuto e opinaf sobre, as grandes políticas da entidade.
CAPÍTULO OITAVO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art 37 - A reforma do Estatuto Social só poderá ser feita em
Assembléia Geral Extraordinária, convocada pe a Diretona
Executiva ou por 30 (trinta) associados titulares em pleno gozo de
seus direitos, que a promovam em petição escnta, devidamente
fundamentada.

Art "38 - Os casos omissos ou duvidosos, neste Estatuto Social,
serão resolvidos pela Diretoria Executiva, que os submeterá
Conselho Deliberativo e se necessáno, à apreciação da
Assembléia Geral.

Art, 39 - A APPFALTNNV, ndo poderá intervir, direta ou
indiretamente, em assuntos religiosos ou r^ims, atuando de
forma suprapartidària em prol das políticas publicas necessánas
ao cumprimento de sua Missfio e finalidades.
Art 40 - A extinção da APPFALTNNV. só poderá ser decidi^
em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convoc^
para esse fim, com a presença de 3/4 (três quartos) dos adiados
titulares no pleno gozo de seus direitos e com a aprovação de 3/4
(três quartos) dos associados presentes, que determmatóo, na
forma da lei vigente, a liquidação do ativo e do passivo, o des
do patrimônio líquido remanescente e poderes especiais à
Diretoria Executiva para executá-la, não valendo, neste c^o, o
voto por procuração, sendo o patrimômo destinado às entidades
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de fins não econômicos. I'?

Art. 41 - Fica instituída, a fonna da J|pdeira representativa da
APPFALTNNV, que será aptesentada|iai qu^er tempo, para
aprovação da AGÒ ou AGE atiavés dosj^us Diretores.
Art 42 - A utilização do Assentamento Luiz Taliure Neto, por
entidades não vinculadas à categormj; agropecuária, ^mente
poderá se realizar conforme as normas fixadas no Regimento
Interno. I - ■

Art. 43 — As entidades beneficiadas pqri deliberação da Diretoria
Executiva com contratos de uso ou comodato fiçarão sujeitas ao
pagamento de despesas de manutenção do Parque e
administrativas negociadas em contrato específico de acordo com
o Regimento Interno. "

Art. 44 - A celebráção de comodato só poderá ter vigência sê
aprovada por 2/3 (dois terços) da Diretoria Executiva.

45 _ As fontes de recursos financeiros da Associação
provêm, principalmente: da contribuição dos ̂ sociados; da
locação de imóveis; da receita proveniente de eventos por ela
promoyidos; de convênios firmados com entidades públicas ou
privadas; de doações, das taxas de manutenção ç admimstrativas,
e outras eventuais.

Art 46 - O presente Estatuto Social, aprovado em Assembléia
Geral Extraordinária realizada em 07/07/2014, revoga todos os
anteriores e entra em vigor na data da sua aprovação.

Guaçuí-ES, 07 de julho de 2014,

CMÚ ES

■  í'

SoartMJunlorl
0A8 18S347-e>fÚ
CPF:044.788.32«-7f

Cortoria de ftcgiitre Civil e Tabciionate de Natas dâ Gi';><ui/e
A*.eniaQ ri' ,328 * • Oyoçxí* tS • CtF 29 5fc9 000 • l'A (2t3 ♦ \ 2''

^QEMI K FREITAS NOREIÈM^BU^^^
a987-(H -

ReooQhtco por seielhinçi â(s} firu(s)
doa f(. Ea TestS divardide. -
âttpti - ES> ̂  <is agosto dt 20IHS:15{.
Frticilei Noltsco Firii-OficiiU t lilii:
Selo: a24000.IFQ1405.01499, CoBSultff auv.
etd 1 • EiuluMntos; RI 249 Tius: RI

U

stit

44
i. tjes.jus.br

Totais RI 2,63



CARTÓRIO DO r OFÍCIO - GUAÇUÍ -
REGISTRO

M rf jiiNflcas. sob'Rejistrado no Lv

âaâ data infra

-áeJX).

FliN*

ES)Gu

íDiindciJ^opet i/\L iliLuts
;rodtNvió«m,^íM^Mhiíiráa

m.9 OCMMrfl

.--í7rf!>0 \

.:n:\ ■ '
[«.•M I ^

ifoíwttli» «UM i>cWií<lf wo ■p'*'<J''*4uEJbr

it.

U

^ "f ■' ■ /''r.M'*'
^  , ■ ■ .::-:r.'.:; ::7 7, •

CAA

i-T-—~
Oft

V«Mfciét CÜACW «, *» D»»»^
Em

2,4)^ .

:/ví,7s;,

7 ..



ESTATUTO

FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS
PRODUTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO LUIZ

TALIURE NETO NOVA VIEÍA APPFALTNNV
CAPÍTULO PRIMEIRO i i
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E FINS
Ait. r A ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES
FAMILIARES DO ASSENTAMENTO LUIZ TALIURE NETO
NOVA VIDA APPFALTNNV endereço sito Assentamento Luiz
Taliure s/n° Zona Rural Guaçuí Estado do Espírito Santo é
constituída por prazo indeterminado- uma sociedade civil de
caráter social e assistencial, sem fins lucrativos, com sede e fórum
na cidade de GuaÇuí-ES. Fundada em 07 de julho de 2014, com
sede e foro jurídico em Guaçuí-ES, é constituída por pessoas
físicas ligadas à atividade rural, organiza^ para fins não
econômicos, não havendo entre elas obrigações e direitos
recíprocos, com duração ilimitada, tendo como Missão e
Finalidades: Missão Congregar produtores rurais e lideranças DE
PEQUENOS PRODUTORES FAMILIARES DO
ASSENTAMENTO LUIZ TALIURE NETO em Guaçuí-ES, em
prol*dos interesses da classe agropecuária e do desenvolvimento
regional" sustentável, tendo como principais fmalidades:
a) Congregar produtores rurais que se dediquem à lavoura, à
pecuária, às indústrias rurais, ao turismo e à geração de
riquezas ambientalmente sustentáveis no meio rural, buscando o
fortalecimento das cadeias produtivas tradicionais e a
diversificação das bases socioeconômicas na Zona Rural do
Município de Guaçuí-ES;

b) Colaborar com os poderes públicos na elaborado de
diagnósticos, estratégias c políticas públicas que visem o
desenvolvimento socioeconômico e ambientalmente sustentável
do bioma rural, buscando a evolução cultural e a melhoria na
qualidade de vida da classe rural em conjunto com as sociedades
urbanas;

c) Mobilizar os agentes da classe rural, através do espírito
associativo e da formação de novas lideranças, a fim de promover
a defesa dos seus direitos e interesses, buscando realizar suas
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aspirações, tendo em vista o progresso e o aprimoramento da
agricultura, pecuária e da geração de riquezas no meio rural;
d) Promover, apoiar ou participar |de seminários técnicos,
conferências, fóruns e simpósios que visem à difusão tecnológica,
a extensão da pesquisa, a proteção do meio ambiente e o debate
das políticas públicas e legislações que impactem em sua missão;
e) Fomentar a integração entre instituições de pesquisa, ensino,
extensão, órgãos públicos e a iniciativà privada, como forma de
atuação da Sociedade Organizada em busca da difusão de
conhecimentos aplicados e da formação do espírito empreendedor
no desenvolvimento regional;
f) Realizar exposições agropecuárias voltadas ao interesse da
classe rural e à promoção das atividades do campo junto às
comunidades urbanas;

g) Utilizar todos recursos necessários na promoção de sua Missão,
buscando parcerias estratégicas para realização de ações sociais
de interesse público que se coadunem com seu regimento interno,
bem como gerando receitas para cobrir suas despesas correntes,
de manutenção e de investimentos na entidade,
h) Promover a cultura e o esporte como formas de entretenimento
saudável;
i) Difundir os valores do campo e o contato com a natureza,
através de ações educativas e de conscientização sobre a
importância da sustentabilidade para a qualidade de vida atual e
para as futuras gerações;
j) Preservar e promover a história regional, através do registro e
da coleção de documentos e objetos relacionados às cadeias
produtivas, à vida da classe rural e aos diversos contextos
históricos;

1) Integrar a classe agropecuária com os diferentes elos das
cadeias produtivas visando um contínuo aperfeiçoamento.
CAPÍTULO SEGUNDO
DOS ASSOCIADOS: DIREITOS - DEVERES
Art. 2° A APPFALTNNV é uma entidade de origem agrária,
constituída pelo número ilimitado de Associados Contribuintes
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Beneméritos, sendo a qualidade de Àssoçiádo intransmiss^
qualquer categoria. f
Art. 3° São as seguintes as categorias de ̂ oci^ps:
6 r Associados Titulares: as pessoas físic$ ou Jurídicas ligadas à
atividade rural ou correlata no gozo de seuá direitos de associados
contribuintes da APPFALTNNV na datqijde promulgação deste
Estatuto ou, apresentadas por associado titular mediante proposta
escrita e assinada por ambos, que for i aceita em se^ão de
Diretoria submetendo-se ao pagamento das contribuições
estipuladas para esta categoria e assumindo o dever de zelar pelapreservação das finalidades sociais originárias da entidade;
§ 2® Associados Contril:>ulntes: ,as pessoas físicas ou jurídicas
interessadas na atividade rural e no cumprimento das finalidades e
Missão da APPFALTNNV, apresentadas por associado titular
para esta categoria mediante proposta escrita e assmada por
ambos, que for aceita em sessão de Diretoria, submetendo-se aopagamento das contribuições estipuladas :que -^rão valor
correspondente a setenta por cento (70%) do valor da categoria de
Associado Titular;
S S^Associados Remidos: os que contribuírem de uma só vez,
com a importância correspondente a 50 (cinqüenta) anuidades;
S  4°Associados Beneméritos: os que tenham prestado à
APPFALTNNV serviços relevantes, referendados por Assembléia
Geral que os Julguem merecedores desse título, ficando, neste
caso, a sua contribuição facultativa;
Art. 4*^ Só terão direito a votar ou serem votados os associados em
dia com as contribuições anuais e em pleno gozo de seus direitos
conforme este Estatuto Social:
§ 1° Para os cargos de presidente e vice-presidentes somentepodem concorrer os Associados Titulares sendo votados por todas
as categorias de associados previstas no Art.3 ,
S 2° Para todos os outros cargos da Diretoria Executiva, Conselho
Fiscal e Conselho Técnico podem concorrer e votar todas ascategorias de associados previstas no ̂ . 3®.
Art. 5° Os associados não terão responsabilidade subsidiária
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quanto a compromissos assumidos pelos órgãos direi
Associação. 1 ,

Art. 6® São direitos dos associados quites com a tesouraria:
a) Votar e ser votado de acordo com o 4®, após 6 (seis) meses
de admissão como associado, desde que em pleno gozo de seus
direitos; ^ !
b) Tomar parte nas Assembléias e apresentar proposições
condizentes com os fins da entidade, bèin como debater as idéias
apresentadas, ressalvado o §.4® do Art. 18 ;
c) Beneficiar-se dos serviços que a Associação estiver habUitada à
prestar; ^

d) Pedir demissão do quadro social;
e) Usufiiiir das vantagens concedidas aos associados por este
EstaUito Social, pelo Regimento Interno ou por deliberação da
Diretoria Executiva;

f) Apresentar proposições, por escrito, à Diretoria Executiva;
g) Exercer o direito ou função que lhe tenha sido le^timamente
conferido, a não ser nos impedimentos previstos em lei ou neste
Estatuto Social.

Art. 7® São deveres dos Associados:
a) Acatar o Estatuto Social, regimento interno e decisões dos
órgãos da APPFALTNNV, especialmente sobre condutas,
posturas, ações ou omissões dentro do Assentamento Luiz Taliure
Neto*

b) Prestigiar e apoiar a APPFALTNNV no cumprimento de sua
missão e finalidades trazendo legitimidade à representação da
classe*

c) Comparecer ou fazer-se representar nas Assembléias Gerais e
em outras reuniões convocadas pela Diretoria Executiva;
d) Aceitar os cargos e comissões para os quais tenha sido
indicado, salvo escusa justifícada.
Art. 8® A exclusão do associado dar-se-á:
a) Por vontade própria, mediante pedido de demissão;
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b) Por eliminação, considerando-se o não pagamento de duas
anuidades consecutivas; |

c) Por morte do associado e por dissolução ou alteração d|e pesso^
jurídica; ^ |i "
d) Por expulsão, em virtude de feltá ̂ ve a juízo da Diretoria
Executiva, assegurado o direito de defes^

§ 1° O associado que se afastar poderá,!^ qualquer tempo, ser
readmitido, a juízo da Diretoria Executiva;
§ 2° O associado eliminado por falta de i^agamento das
contribuições também poderá ser readmitido, negociando sua
dívida ná data da proposta, devidamente embasada e a juízo da
Diretoria Executiva; |

§ 3°À decisão da Diretoria, que deci^tar ã elimin^ão ou expulsão
de associado, caberá recurso à Àssembleia Geral.
CAPÍTULO TERCEIRO
DpS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS DA ASSOCIAÇÃO
Art. 9® São órgãos deliberativos da APPFALTNW:
a) As ̂Assembléias Gerais;

b) A Diretoria Executiva, composta de um Presidente; 01 (um)
Vice-Presidentes; um primeiro e um segunflo Secretário; um
primeiro e um segundo Tesoureiro.

c) O Conselho Fiscal, composto de; 3 (três) membros e um
suplente;

e) O Conselho Deliberativo, composto 3 (tres) membros e um
suplente concluído o seu mandato e sejam integrantes do quadro
de associados titulares.

Art. 10° - O mandato da Diretoria Executiva e dos Conselhos é de
4 (quatro) anos, podendo seus membros serem reeleitos para um
mandato complementar de apenas 1 (um) ano, ao fim do qual
somente o Presidente estará impedido de concorrer ao mandato
subsequente para o mesmo cargo,

Art. 11 ~ As funções da Diretoria Executiva e dos Conselhos,
previstas neste Estatuto Social, não poderão ser remuneradas.
Art. 12 -- Os cargos de Diretoria e Conselhos serão exercidos
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exclusivamente por associados, no plei|qij gozo de seus direitffi<^com observância do artigo 4° deste esta^jjo. f
Art. 13 - Os membros da Diretoria Executiva e dos^t^nsel^sn
Fiscal e DeUberativo serSo eleitos .em ̂ ^mblela GeM \
Ordinária, convocada por edital público .^por c^ular enviada ms
associados com 30 (trinta) dias de antMedênci^ cabendo a esta
detenninar a forma de votação» j g ^ ^

§ 1° É indispensável o registro das chapas ®
Ls membros, contendo os nomes e a
concorrerão aos cargos que conqidem a Direto™ Executiva, o
Conselho Fiscal e o Conselho Deliberativo;
§ 2° O registro das chapas deverá ser feito junto à secretaria da
entidade, com antecedência minima de 15 (qui^) ̂
marcada para a êleição, o que deverá constar no Edital.
Art 14 - Os Diretores que perderem a função poderão ser
substituídos por outros nomes, indicados pela Diretona Executiva
e aprovados por AGE. ,
CAPÍTULO QUARTO

-^O^M^^os reunir-se-ão, anualmente, em Assembléia
Geral Ordinária - AGO, até 30 de novembro ou no primeiro dia
imediato,

integralmente útil para: ^

a) Examinar o Relatório Anual da Diretoria ExecuUva, o qualincluirá balanço levantado em 31 de outubro;

b) Homologar o balanço dp ano anterior;
c) Eleger quando necessário, os membros da Diretoria Executiv^to cf iikLs Técnico, Fiscal e Diretores para mandato de dois
anos ou complementar, sendo admitida a reelei^o^bservada à
exceção para o cargo de presidente prevista no Art l ,
Parágrafo Único: As posses dar-se^ão até o décimo quarto dia
após a AGO. ,

Art 16 - Extraordinariamente, as Assembléias Gerais re^ir se

ou mais associados, no pleno go^de seus direitos e devidame
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fundainentados, splicitarem à Diretoria ]Execui^v3« ^ ̂
Art. 17 - A convocação para A^mbleiaperal seitó feita w
semana de antecedência, através de Edital publicado na imprensa
local e de circular enviada aos associados por correio normal ou
eletrônico, indicando o objetivo, dat^í local e hora em que a
mesma será realizada. I i

Parágrafo Único: As Assembléias Gerais Extraordinárias somente
poderão discutir ou votar as^tos que coiistein dosj niotivos
expressos em sua convocação* : '

Art 18 - Para as Assembléias Gerais funcionarem regularmente,
é necessária a presença ou representação da metade mais um dos
associados quites còm a tesouraria e em ptepo gozo de seiis
direitos.' ■ í ■ , , ̂  ■ , ■ ' . ■

§ 1® Se na hora indicada não houver "quorum^ esperar-^-á mais
meia hora, finda a qual a Assembléia funcionará com qualquer
número de presentes ou representados;=
§ 2° Para a validade das resoluções da Assembléia é necessário o
voto favorável da metade mais um dos associados presentes ou
representados;

8 3® Para os casos específicos de destituição de cargos da
Diretoria exigir-scá o voto favorável de dois terços dos
associados presentes ou representados com a maioria absoluta dos
associados, em primeira convocaçSo ou, com pelo menos um
terço dos associados, em segunda convocação, ;ampliando-se o
prazo mínimo para convocação por edital para 21 dias de
antecedência da data da Assembléia. :

8 4° Para o caso específico de reforma estattitána, exigir-se-á o
voto favorável de dois terços dos associados titulanra presentes ou
representados ampHando-se o prazo mínimo da convocaçto para
21 dias de antecedência da data da Assembléia, sendo esta
exclusiva dos Associados Titulares.

Art. 19 - O Presidente da Diretoria Executiva abrirá a
Assembléia, solicitando a indicação de um associado para presidi-
la, o qual indicará um associada para secretariá-la.
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Parágrafo Único - Caberá aò Presidente da Assembléia o
desempate.
Art. 20 - Instalada a Ássembleiais esta dósigna^ 5 (cmco)
associados para que, em representação dá mesma,^ analisem,
corrijam e aprovem a ata respectiv^ no prazo de 7 (sete) dias,
sendo esta enviada por correio normal ou jeletrônico pam os
presentes que terão prazo de mais três dias para consignar
manifestações contrárias, | f
Art. 21 - Nas Assembléias Gerais qualquer associado da AJRP
poderá ser representado por outro assoçiádp, mediante procim^^^
específica para aquele ato outorgada, com firma reconhecida em
tabelionato; - ^ •

Parágrafo Único - Um associado poderá representar até 3 (três)
ausentes, erri pleno gozo de seus direitos.
CAPÍTULO QUINTO
DIRETORIA EXECUTIVA
Art. 22 - Compete à Diretoria Executiva:
a) Exercer a administração da APPFALl NNV;
b) Reunir-se em sessões que julgar necessárias, podendo somente
deliberai com a presença de, no mínimo, 6 (seis) de seus
membros;

c) Zelar pelo rigoroso e fiel cumprimento do Estatuto Social,d) Convocar os Conselhos quando julgar necessário;
e) Elaborar o Regimento Interno;
f) Encaminhar ao Conselho Fiscal, era tempo hábil, os baianas,
cujo exame tenha previsão estatutária, acOmp^ados de certidões
fiscais e judiciais.
Art. 23 - O membro da Diretoria Executiva, que, sem motivo
justificado, táltar 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco)
alternadas, poderá ser considerado como resignatário, a critério da
maioria simples da Diretoria Executiva, podendo o seu cargo ser
preenchido por outro associado indicado pela Diretoria Executiva
e aprovado por AGE,
Art. 24 - A convocação da Diretoria Executiva é competência do
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Presidente ou do Conselho FiscaL '

Ari. 25'' - Ao Presidente compete: : : /
a) Representar a Associação, ativa e passíyamente, judicial e í
exírajiidicialmente, não podendo, porém, transigir ou renunciar
direitos sem expressa autorização estatutária ou da Assembléia

b) Convocar a Diretoria Executiva, os Conselhos Fiscal,
Deliberativo e as Assembléias Gerais;

c) Conferir podercs de representação Judicial à advogado,
d) Encaminhar, executar e fazer executar as resoluções tomadas
pelas Assembléias Geçais;
e) Autorizar as despesas da Associação e, juntamente com o
Tesoureiro, emitir cheques;

O Apresentar relatórios minuciosos à Assembléia Geral sobre os
atos da Diretoria Executiva e sobre as principais ocorrências do
período de sua gestão.

Ari 26 -- São substitutos eventuais do Presidente, em seus
impedimentos, o Vícc-Presidente e os Secretários e Tesoureiros,
nesta ordem.

Art. 27 - Compete ao Vice-Presidente:
a) Substituir o Presidente em caso de ausência, falecimento,
renúncia ou qualquer outro impedimento,

b) Auxiliar o Presidente sempre que for solicitado,
Art. 28 - Ao Primeiro(a) Secretário(a) compete;
a) Supervisionar o expediente interno, responsabilizaiido-se pela
sua organização geral;

b) Redigir e assinar, com o Presidente, as atas de reuniões da
Diretoria Executiva.

Art. 29 - Ao Segundo(a) Secretário(a) compete:
a) Auxiliar o Frimciro(a) Secretário(a) e substiluí-lo em seus
impedimentos.

Art. 30 - Ao Primeiro(a) Tesoureiro compete:
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a) Proceder i artecadatflo das anuidades e taxas de lemissaíwa |' Fí.s. )
contribuintes eventuais e de quaisqutf outras vaitas ̂ d^ k ^ /
podendo também ftzê-io por intermédifiide pessoas indicadas pela
Diretoria Executiva;i^ireiona <

b) o pagamento de contas deviti|amentc processadas com
aiitoriz^ç-^^ assinada pelo Presidente; !

s» /tc lívm
v; *va — o cscrituiaç^
necessários ao movimento da twouran^

d) Emitir, com o Presidenie, os cheques e assmar documentos
relativos à tesouraria;

rt Awcsentar • à vDiitíoda Executiva balancetó mensai^
acompanhados da relaçao de associados, declarando a situaçto
dos mesmos par% com a-tesouraria e o balanço anual, quando da
Assembléia Gerai Ordinária;

fl Manter assistentes técnicos para o desenvolvimento das^vidades financeiras da APPFALTONV.
Art. 31 - Ao Segundo(a) Tesoureiro(a) compete:
a) Auxitiar o Primeiro(a) Tesourcir(a) e substituí-lo em seus
impedimentos.

b) Art 32 — São atribuiçôís dos Diretores referidos no Art 9®.
c) Comparecer às muniões da Diretoria Executiva quando
convocados pelo Presidente;

d) Sugerir medidas de interesse da administração e da cl^ em
gerai e colaborar em sua execuçSo, assumindo as mbiuçOw que
Bies forem confwidas para o cumprimento da Missfio e
finalidades da entidade.

Art 33 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, no mínimo,
mensalmente, podendo convocar os membros dos Conselhos para
se fezerem presentes.

CAPÍTULO SEXTO
DO CONSELHO FISCAL
Art 34 - O Conselho Fiscal, eleito pelo mesmo prazo c da m^ma
forma da Diretoria Executiva, será composto de trís membros e
um suplente, sendo suas fimçõcs:
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a) Julgar até 31 de março de cada ano, o balanço anual^ / fclMG-Es
Entidade, encenado em 31 de dezembro e. no mís dc novem^. | r
o balanço levantado em 31 de outubro, subm^^ amta^ ̂

áe seu parecer, à honiologaçao da Assembléia
Geral Ordinária, prevista no Art 15; i j ;
b) Opinar sobre questões financeiras que envolvam a Associação; !M í ; c) Determinar a contratação de auditoriá con^il externa, quando ; 1 . j
necessário. /'
Art 35 — O Conselho Fiscal pode ser convoca^: ; , ' ; /
a) Pelo Presidente da APPFALTNNV;'
b) Pela mmoria dos membros da Direto^ Executiva;
c) Por 2/3 dos associados.
d)PorpelomenoStrêsmembrosdoConselho Consultivo
CAPÍTULO SÉTIMO
DO CONSELHO DELIBERATIVO
Art. 36 - O Conselho Deliberativo serf constituído pelos
membros da Diretoria Executiva, de acordo com o Art 9 mciso
"e" ?

§ V A presidência do Conselho DeUberativo será exercida pelo
Presidente da gestão da entidade, desde que em pleM 8®^
seus direitos e que tenha concluído o seu mandató. Na vacância
da presidência do Conselho, o presidente será eleito pelos
Conselheiros remanescentes.

R 2° o Conselho Deliberativo reunir-se-á com a Diretoria Executiva quando convocado para tal, tendo direito a voto;

S 3° O Conselho Deliberativo poderá convocar A^bleias
GeL E^ordinárias e reuniões com a Diretoria Ex«
desde que a maioria simples de seus mtegrantM assim o entenda,
§ 4' Em caso de demissão ou destituição do Presidente e todos os
da Diretoria Executiva, o
assumirá, temporariamente, a presidência da APPF^TNNV.
convocando, num prazo máximo de 30 dias, uma Assembléia
Gerai Extraordinária para eleição de nova diretona.



lAK

§ 5® o ConselHo Deliberativo poderá requisitar c auditar
documentos relativos à administração da APPFALTNNV,
incluindo a contabilidade, contratos e liooiças, desde que a
maioria simples de seus integrantes assün o entenda;
§ 6® - O Conselho Consultivo rcunir-se-á semestralmente com o
Presidente da Diretoria Exaiutiva, convocado pelo Presidente do
Conselho Deliberativo, podendo este, convocar outros membros
da Diretoria Executiva que o Conselho Consultivo julgar
necessários;

§ 7® - Compete ao Conselho Deliberativo zelar pelo cumprimento
do Estatuto e opinaj; sobre qs grandes políticas da entidade.
CAPÍTULO OITAVO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art 37 - A reforma do Estatuto Social só podará ser feitá cm
Assembléia Geral Extraordinária, convocada pela Diretoria
Executiva ou por 30 (trinta) associados titulares era pleno gozo de
séus direitos, que a promovam em petição escrita, devidamente
fundamentada.

Art. ás - Os casos omissos ou duvidosos, neste Estatuto Social,
serão reàlvidos pela Diretoria Executiva, que os submeterá ao
Conselho Deliberativo e se necessário, à apreciação da
Assembléia Geral.

Art 39 - A APPFALTNNV, não poderá mte^ir, direta ou
indiretamente, em assuntos religiosos ou raciais, atuando de
forma suprapartidária em prol das políticas públicas necessárias
ao cumprimento de sua Missão e finalidades.
Art. 40 - A extinção da APPFALTNNV, só poderá ser decidida
em Assembléia Geral Extraoidinána, especialmente convocada
para esse fim, cora a presença de 3/4 (três quartos) dos associados
titulares no pleno gozo de seus direitos e cora a aprovação de 3/4
(três quartos) dos associados presentes, que detennmarão, na
forma da lei vigente, a liquidação do ativo e do passivo, o destino
do patrimônio liquido remanescente e podeies especiais à
Diretoria Executiva para executá-la, não valendo, neste c^, o
voto por procuração, sendo o patrimônio destinado às entidades

m-Bs
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■IK
de fins não econômicos. ]
Art 41 - Fica instituída, a forma da Bmdeira r^resenmtiva daAPPFALTNNV, que seró ^r^oitada^m qu^quar tempo, paraaprovação da AGO ou AGE através doijeus Diretores.
Art 42 - A utüizaçâo do Assentamento Luiz Talium Neto, por
entidades não vinculadas à categoria agropecuária, somente
poderá se realizar conforme as normas fixadas no Regim^to
Interno. • ^
Art 43 - As entidades beneficiadas por deliberação da Dimtona^cutiva^m contratos de uso ou comodato fic^ sujeitas ao
pagamento de despesas de manutenção do ®
administrativas ilegdciadas em contrato específico de acordo com
O Regimento Interno.
Art. 44 - A celebração de comod^ só poderá ter vigência seaprovada por 2/3 (dois terços) da Diretoria Executiva.
Art 45 - As fontes de recursos financeiros da Associaçãoprovêm, principalmente; da contribuição dos associados: ^
locação de imóveis; da receita proveniente de eventos por da
promovidos: de convênios firmados com enfidadw °privadas; de doações, das taxas de manutenção e administrativas,
e outras eventuais.
Art 46 - o presente Estatuto Social, aprovado em Assembléia
Geral Extraordinária realizada em 07/07/2014. ravoga todos osanteriores e entra em vigor na data da sua aprovação.
Guaçui-ES. 07 de julho de 2014.
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ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS
PRODUTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO LUIZ
TALIURE NETO NOVA VIDA APPFALTNNV
Aos 07(sete) de julho do ano de Z014(dois mil e quatorze) no
endereço sito à Assentamento Luiz Taliure s/n° Zona Rural Guaçuí
Estado do Espirito Santo reuniram-sefos
propósito de criarem a presente ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS
PRODUTORES FAMILIARES DO; ASSENTAMENTO LIEZ
TALIURE NETO NOVA VIDA a seguir foi nomeado para presidir
esta reunião o senhor Paulo Cordeiro de Araújo brasileiro casado
portadora do CPF n» 015 237327 57 e Carteira de Identidade Cl n
992 293 ES expôdida pelo SGPC residente e domiciliada á
Assentamento Luiz Taliuie s/n° Zona, Rural Guaçuí Estado do
Espírito Santo qu© abriu os trabalhos cumprimentando a todos e
falando sobre a importância deste fato deste dia e também
explanando sobre o processo tendo como pauta a criação da
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES FAMILIARES DO
assentamento LUIZ TALIURE NETO NOVA VIDA e o
beneficio que a mesma trará para todos os moradores do
Assentamento Luiz Taliure a seguir o Presidente nomeou corno
secretaria-"Adhoc" a Sra Geni de Freitas Moreira brasileira casada
autônoma portador do CPF 097 478 057 07 Carteira de Identidade Cl
1 863 843 ES residente a Assentamento Luiz Taliure s/n° Zona Rural
Guaçuí Estado do Espirito Santo para redigir esta reunião e estando
também presente os Srs Claudemir Moreira de Faria brasileiro casado
autônomo portador do CPF n° 978 488 248 53 e Carteira de
Identidade 7005963 IFP RJ residente e domiciliado Assentamento
Luiz Taliure s/n° Zona Rural Guaçuí Estado do Espírito Santo Jose
Antonio Pereira brasileiro casado autônomo portador do CPF n" 002
304 707 00 e Carteira de Identidade 076049840 IFP RJ residente e
domiciliado Assentamento Luiz Taliure sJn" Zona Rural Guaçuí
Estado do Espírito Santo o Sr. Iran Simões de Carvalho brasileiro
casado e autonomo portador do CPF n° 116 282 697 58 e Carteira de
Identidade 2 147 839 ES expedida pelo SSP-ES residente e
domiciliado Assentamento Luiz Taliure s/n" Zona Rural Ouaçui

1



Estado do Espírito Santo Paulo Sérgio Pedroti Duarte brasileirp
casado autônomo portador do CPF n^ 072 525 237 56 e C^ira d|
Identidade 1221433 ES expedida pelo .SPTC-ES resid^te^
domiciliado Assentamento Luiz Talíiire; s/ii^ Zona Rural Guaçui
Estado do Espírito Santo Conselho Fiscal Sebastião Ribeiro do Carmc»
Antomo Eegidio Moreira Lucimar Simões Consemo Deliberativp
Keler Roberto Paes Jose Maria Simões Üe Carvalho Orlando Pachec^ ;
Rosa A seguir foi aprovado por unanimidade e o Presidente
amadeceu a todos pelos votos e também pela confiança em que
depositaram em seu mandato e ficou assim formada a primeira
diretoria para o mandato de 04 (quatro) anos podendo o Prpidente se
reeleger; Presidente yPauio Cordeiro de Araújo br^Ueiro
portadora do CPF 015 237327 57 e Carteira de Identidade Cl n
992 293 ES ejcpedida 'pelo SGPC residente e domiciliada a
Assentamento Luiz Taliure s/n" Zona Rural Guaçui Estado do
EsDÍrito Santo Vice-Presidente Çlaudemir Moreira de Faria brasileiro
casado autônomo portador do CPF n® 978 488 248 53 e Carteira de
Identidade 7005963 IFP RJ residente e domiciliado Assentamento
Luiz Taliure sJtf. Zona Rural Guaçui Estado do Espírito Santo
Primeira Secretária Geni de Frelías Moreira brasileira cmda
autônoma portador do CPF 097 478 057 07 Carteira de Identidade C
1 863 843 ES residente a Assentamento Luiz Taliure s/n Zona Rural
Guaçui Estado do Espirito Santo para redigir esta reunião e esmdo
também presente Segundo secretario Jose Antonio Pereira brasileiro
casado autônomo portador do CPF n° 002 304 707 00 e Carteira de
Identidade 076049840 IFP RJ residente e domiciliado As^ntamento
Luiz Taliure s/n° Zona Rural Guaçui Estado do Espírito Santo
Primeiro tesoureiro Iran Simões de Carvalho brasileiro casado
autônomo portador do CPF n° 116 282 697 58 e Carteira de
Identidade 2 147 839 ES residente e domiciliado Assentamento Luiz
Taliure s/n" Zona Rural Guaçui Estado do Espirito Santo Segundo
tesoureiro Paulo Sérgio Pedroti Duarte brasileiro casado e autonomo
portador do CPF n" 072 525237 56 e Carteira de Identidade 1221433
ES expedida pelo SPTC-ES residente e domiciliado Assentamento
Luiz Taliure s/n° Zona Rural Guaçui Estado do Santo Conselho
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: Fiscal Seba^ão Ribeiro do Cwno Ari^io Egidio Moreira Lucims
Simões Conselho DeliberatWo Joaquim Carlos de Azevedo Ke^p
Roberto Paes Jose Maria Simo^ de C^tvdho Orlando Pacheco Ro^
e .após a formação da nova diretoria p(, atual presidente agr^ec^u. á
presença de todos e fianqueou a palavra e ninguém se manifestou e.

>  - h i - . , ,, . -l" ...-r* * J «■»»», lo«>Í"díÍsé<4t!'íÍ9Ííim sem mais nada a dizer , o Presidentei determinou que lavmse ̂
ãta* que por mira a primeira Secretaria "Adhcte" Geni ^ Frei^ata que por mim a primeira Dcwcwum „ v

> Moreira foi lavrada e assinada'pelos demais membros presentes Paulo
"Cordeiro de Araiijo Claudeinir Moreira de Faria de Freim
Moreira Jose Antonio Pereira Iran Simões de Carvalho Sebastião
Ribeiro do Carmo Antonio Egidio Moreira Lucimar Simões Joaqum
Carlos de Azevedo Kelet Roberto Paes Jose Maria Simões de
Carvalho Orlando Pacheco Rosa Guaçul-rES, 07(sete) de julho de
2014(dois mil e qpatorze) ^
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4/7«)14 Coftpnwart» ái Inscrição no 00=

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de StUiaçâo Cadastral no CPF

C/Wg 6S

FLS

N° do CPF: 658.728.197-49

Nome da Pessoa Física: JOAQUIM CARLOS DE AZEVEDO

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 13-27:1$ do dia 04/07/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: EÊ9E.6DA6.F7F5,9344 ^ .
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secreíana da
Receita Federai do Brasil na Internet, no endereço V/WY/1rpceitS.tOZendáigOViMÍ*

>a^rovado pela 1N/RF8 1.042, de 10/06/2010.
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ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES
I F/ q

FAMILARES DO ASSENTAMENTO LUIZ V

TALIULI NETO NOVA VIDA.

ENDEREÇO; ASSENTAMENTO LUIZTALIURI

NETO

ZONA RURAL - GUAÇUl-ES - CEP 29560-

000

SIGLA: APPFALTNNV
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8/9/2014 Inslnuçôe» d* Pn»eocfii(T>«oto « N«v»9«çio - Impfwrto

Cadastro Sincronizado Nacional

}',í«Cíb<2 diJ Íiíitr>í:ati díí íioc.

Tipo d» OocwrrMsnto

Inscrição de Primeiro Estabelecimento

SSa'SS"dE pequenos produtores fAM.UARES DO
01S.2S7327-57 ASSENTAMENTO LUIZ TAUURE NETO NOVA VIDA

o

Municipl«

GUACUI

r

ES

Cív/G-SS "
FLS

Número do Recibo: ES77S24878
esse número deve ser utilizado para acompanhar o
processamento do documento^na página da RF8 rt»
Internet

Número d® identificação:
OO.OOX.525.732.757
Documento recebido via Internet JV peto
Agente Receptor SERPRO «m 08/09/2014 as
14:42:08

1/1



Insiniç6«« d» Pre«nchim«flto • Navegação - impmssao

Cadastro Sincronizado Nacional
CIWG-Es\

FLS, Sf f

.tsiru4.av.'S de Pre4irkt.üimtíiti,.

A Chave de Acesso para a sua solicitação é composta do Número de Recibo e pelo
Número de Identificação:

. O Número do recibo para este documento é
- o Número de Identificação deste documento é 00.001.525.732.757

Anote estes números, pois serão utilizados caso
Se preferir, você pode Imprimir ou fazer o download da sua chave de acesso.

Download Imprimir

Clique aqui para Instruções de preenchimento, navegação e conexão

1/1
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■■ -" }- ■

Câmara MunicipaCde Çúaçuí
i  Estado dó Espírito Santo. ■

PMG-ES

"Projeto de Lei do Legísíativo h° 004/2Ò15 ^
Deçlara; de Utilidade Públlcã ia Associação de
peqüeríOs i Produtòréé Familiares do;

/  Autor:'Uosé Lu 1^ PIrovani
Veréadór da GWlG. .

s.. ■• ■/v:

• Àutüáção na, Seeretariá da Gamara
Muniéipar de Guaçuí, v ÉS, ; hã' dita dè
dp/09/2015; '-; . ' i;:" ;

• Nesta data f^çõ, remessa destes autos âo

Pròcuradbr Jurídico dá Câmara Muòicipar
de Güaçuí, ES. Ápiós o parecer do douto^

.  V Pròcurador /dêTse: yista às . Çofníssoês
Rérmanentes cçm comiDetênciay espepítica
rios autos - alínea bV do inciso li; ido artigo

3,á (io Regirriénto Interno da Cârriara
V  > Múniçipál de Güaçui,;E^^ ; , . V; ;

/  -^-1

Sala das-Sessões, 14;de",s,étembro de;20Í5..; , ■ \

Paülo Henrique Coqzi Rosà
Presidente da CMG

■'/

■

j' . ■.

\  ■ ■



PROCESSO: PROJETO DE LEI N" 04/2015,
PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL

PARECER N" 41/2015

REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES

PARECER jurídico

\  ■ ■ . IFLS
f -.:— /CIMG-ES\

, U " I

EMENTA: "Èntidades dé Utilidade pública: Lei Federal n°
,  ' 9.790,. de 23 de março de 1999, que dispõe sobre as

Organizaçõès da Sociedade Civil de Interesse Púbiicò e
Lei Federai 91 de '28 dè agosto de 1935 que determina

'  ■ regras , pelas quais são as sociedades declaradas de
utilidade pública". , ' , -

^  1. RELATÓRIO:. ■ , : ! .

Foi solicitado'parecerprídico acercada legalidade, formalidade e ccnst|tucicnaíidade do Projeto de Lei
04/2015 oriundo do.Poder Legislativo que trata de "Declarar de utilidade Pública a Entidade denominada -
"Associação de Pequenos Produtores Familiares dó Assentamento Luiz Taliure Neto Nova Vida".

-  . 2. PARECER: " . \ <

■O Projeto de Lei visa receber autorização legislativa para qüe declare de Utilidade Pública a Entidade
àcima descrita. ■ ' ■ ' ' . . ' '

Esclarece a justificativa que esta declaração se faz nécessária pelo fato de que a finalidade da entidade é
a" prestação de serviços que contribuirão para o fomento, e racionalização de atividades agropecuárias,
econômicas, sociais, culturais e desportivas.

Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Intefessé Público, recebendo a
declaração desejada, as pessoas, jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, com o fim
exclusivo de servir desinteressadamente á coletividade.

Para tanto, é de. sé esclarecer que faz parte do projeto de lei o' estatuto da associação
devidamente régistrado, o que Ihé outorga personalidade jurídica, a ata de assembieia de
constituição, dando conta de seu efetivo funcionamento e por fim a ausência de remuneração
dps cargos de diretoria e conselho fiscal (Art. 11 do^Estatuto), comprovando a ausência de fins
lucrativos. ' . ' i r . ' . '

Neste norte o reconhecimento pelo Poder Público, de que uma entidade civil presta serviços,
de acordo com o seu objetivo social, iritefessa para toda a coletividadé e têm respaldo nas Leis
Federais n° 91/1935 é 9.790/99, 0 que lhe agasalha legalidade, senão vejamos: <

Lei 9.790/99: *

Art. 1- Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade
Civii de.interesse Púbiico as pessoas jurídicas de direito privado,

i sem fins lucrativos, desde què os respectivos objetivos sociais e
-  normas estatutárias atendam aos requisitos, instituídos por esta .

..Lei. , ' ■ . ■ ' , , . ' : ■ 1

Art. 3° A quaiificação instituída por esta Lei, observado em
quáiquer caso, o princípio da universaiização dos serviços, no
respectivo ãnibito dé atuação das Organizações, somente será

^ conferidá às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins
lucrativos, cujos objétivos sociais tenham pelo mènos uma das

,  seguintes finalidades;



"  ,v *•;
,  • ' T_ ■' ..

I - promoção da assistência social: - > ; , u, ,,

II - promoção da cultura!, delesa" e, çoiisérváçâò dp .pàfrimônio
histórico''èartístico:; ^ ^

'  VIII - promoção do deserivolvimento .econômico sociàl é

Combateà pobrézá; . í'-' ' . ■

eLei9iyi935: ^ J
f

CMG-ES'^;

FLS

' í, '

.

Art. 1° Asi sociedades ciylè', as assocjàçõe^s e as fundações
constituídas/no pais com o . fim éxçiusivo dé servir
desinteressadamente ,á còletividáde podèm ser declaradas de

ai aüe adquiriram pèrsóhalidade iurídica;

/< .

bV> que . estãol em efetivo funcionamento e servem

desinteréssadamerite á coletividade: , ~

c) ' que ' os cargos de ' sua diretoria. ! conselhòs fiscais,
deliberativos ou consuifivoé não são remunerados. / . ; -

I
4 '

A Declaração de Utilidade Pública ,,ho âtTibitp Muriicipal^jDpde até trazer benefíciós éxtrás à V,
■  entidade, no,' sentido^ de receber/ás subvenções olí transferências à , conta, do orçamento
; municipai oü de auxíiios de quáiquèr natureza. .Gaso isso ocorrá estes auxílios é subvphções-;

Conforrfie se vê os respectivos Objetivos sociais e normas estatutárias atendem os/reqüisitos. ^
s- , instituídos pelas legislações-federais, sob o respaido dos aft. 1,° e 3°, incisos I, II e VIU da.Lei ̂ .

;  ' ,9.790 de 1.999 c/c á'rt'.;1°'alíneas''á^ ''b'\è "c''da Lèi 91 de:Í935, ,' , ■  /
t  ,

CONCLUSÃO:/

Ante ó^exposto, em-^atehdimento .à solicitação de parecer pela Presidência: .OPINAMOS, peia regular

' É''o'parècér. ' v;. '

Guaçuí-ÉS, 15'de Seternbfbde'2015. í\!

Mateuâ^ rinho

Ppdcu uridico, .

"A ■ .

'  '' '

r



Câmara Municipal de Guaçuí \
■  Estado'do Espírito Santo

PARECER DA COMISSÃO DE lUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 004/2015 - "Declara de Utilidade
Pública a Associação de Pequenos» Produtores Familiares do
Assentamento Luiz Taliure Neto Nova Vida".

Exmo. Sr. Presidente:

Nós, abaixo assinados, membros da Comissão de Justiça e Redação Final da
; Cârríarã Múnicipal de Guaçuí, somos pela TRAMITACÂÒ NORMAL do Projeto
de Lei do Legislativo n^. 004/2015, de autoria do Vereador José Luiz
Pirovani, de acordo com o Parecer do Procurador Jurídico desta Casa de Leis.

Sala das Sessões; Dr. Franciscò Lacerda dé Aguiar.

GuaçüÍTÉS, 05 de outubro de 2015.

.  ̂

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA
22

- Relator-

WAGNER DUFFRAYER SOUZA

-Vresi^nfei3
^ ■

SEBASTIÃO JOSÉ PEREIRA SOBRINHO
Men^ro

Praça João Acàcinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ÈS CEP 29560-000 Telefax (28) 3553 1540
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CNPJ/MF N° 27:174435/0001-20 í/ , ■ r .

Lèi 4.QS5. de; 23 dè òutübro •

~  Deçlarájdè Utilidade Pública^ a
/  ̂ 4^ Pequenos

^  A A j A j^rodüto^ A Familiãrès r db^
V  ; A Assentamento Luiz Tàiiufe Netb

■  ' ■ •- ■ -'-^AiA^^-NOVaVidaA-^' . a ■ ' a^A

'• -s- '-A

Articiò 1° r Fica déGiáradá dè utilidade publica, pára todos os fins de direito,
a Associação de Pequenos Produtores Familiares dó Assentamento

A  Luiz Taliure Nèto NOvá Vida^ enO sem fins luçratiyòs, déyibâm,enté
A ■ A A: no GNPJ sob o ri° 2Íi)04.634/Q0Q:Í-92, conA Setib no muniçípip de"
■ 'A,, - V A.'A"A- '"Guaçuí vaA' -A • A. -A /A;:: a^a'aa^'''aa-A a''A '.,.vA.'AA'A'A'' •

A.

'  t;

' \-,

Àrtiqò 2° - Esta Lei entra em vigor nà dátá de sua

Gúaçuí - ÈS, 23 de odtubròide 2GH5: v a a ' ' :

,  ■" ■■■ ■ í

,A„ -ív AÁA.A Ái/VERA-LtlCiAcosta
A v ^ ; A A A Prefeits^^ A - A;

AaÍ/a. A'^aa-'Aa:, .' - a^/.^a- ^ ' ' .'AA- ^í.."-. - '
A  A A ; ; A AíLTÕN DÀSÍLVA FÉRNANDÈS^ A >

■: 'J

'N.- - PrQCuradòr Geral do Município
X 'w. i. V '

AA A" VA \

" Praça João Acacinho, 01 — CEP. 29560-000- Tel: (028) 3553-14^3 " Güáçuí -ES

X , -í:- '

í'

À Prefeita Municipal de Guáçuí. Est^^^ dó Espírito SantOAnó uso de suas , A a
atribuições legais, faz saber que 'a Gâmàra Municipal ;APROVÒU ;e ela;,

vSANGIGNÀa'següinte^LeiLA'AA" A.,,,;íA"''a^Va^a L.'

Ã' ■ i"

 • AA- ' ^

A  ■
■A-- A.. 'i \J


